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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA

LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA ACESSE:
WWW.LICINIODEALMEIDA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça 2 de Julho, 33 -
LICÍNIO DE ALMEIDA

- BAHIA
(77) 3463-2267 /

3463-2264
Segunda a sexta-feira,

das 08:00 às 13:00
horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA DE Nº. 002/ 2020 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA  Nº  0221/2020-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº DLC146-2020- CONTRATADO CLAUDEMIR DANTAS DE OLIVEIRA ME (1)
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         ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE Nº. 002/ 2020. 
Dispõe sobre a nomeação da 
Comissão Permanente de Licitação e 
dá outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais com fundamento no artigo 79, VIII da Lei 
Orgânica Municipal e o disposto no artigo 51 e seus parágrafos da Lei Federal 
nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Nomear a Comissão Permanente de Licitação, que será composta 
pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro: 

 a) – Éden Rodrigues Baleeiro (Presidente); 

 b) – Clarismundo Rodrigues Santos (membro);  

c) – Humberto Pereira de Oliveira (membro).  

Art. 2º - Compete à Comissão o processamento e julgamento das habilitações 
preliminares e propostas apresentadas pelos licitantes nos certames licitatórios 
instaurados, bem como o julgamento do pedido de inscrição no registro 
cadastral de fornecedores, sua alteração e cancelamento. 

 Art. 3º - A Comissão receberá assessoria jurídica, quando solicitada, para os 
casos complexos;  

Art. 4º- No caso de licitação na modalidade de convite, até a fase de abertura 
dos envelopes contendo as propostas dos licitantes, o julgamento e 
processamento poderão ser realizados por qualquer um dos membros da 
Comissão, devendo a decisão conclusiva ser expedida, obrigatoriamente, na 
presença de todos.  

Art. 5º - Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por um dos 
membros da Comissão, designado pelo Presidente.  

Art. 6º - O prazo de mandato da respectiva Comissão será de 01 (um) ano, 
conforme preceitua o § 4º. do art. 51 da Lei Federal nº. 8.666/1993.  
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         ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a partir de 02 de Janeiro 
de 2020.  

Registre-se, publique-se, cumpra-se.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA, ESTADO 
DA BAHIA, em 27 de Janeiro de 2020.  

 

FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

         ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a partir de 02 de Janeiro 
de 2020.  

Registre-se, publique-se, cumpra-se.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA, ESTADO 
DA BAHIA, em 27 de Janeiro de 2020.  

 

FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

     

PORTARIA Nº 0221/2020-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
DESTA PREFEITURA.  

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), LINDINALVA OLIVEIRA DOS SANTOS, CPF: 

689.821.605-82,  ocupante do cargo de DIRETOR DE ESCOLA, do quadro de provimento 

efetivo da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

01arágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/01/2019  à  

31/12/2019, anos correspondentes 2019 a 2019, que será gozada de 01/04/2020 à 

30/04/2020,  retornando em  01/05/2020. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 13  de  abril  de 2020 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

     

PORTARIA Nº 0221/2020-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
DESTA PREFEITURA.  

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), LINDINALVA OLIVEIRA DOS SANTOS, CPF: 

689.821.605-82,  ocupante do cargo de DIRETOR DE ESCOLA, do quadro de provimento 

efetivo da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

01arágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/01/2019  à  

31/12/2019, anos correspondentes 2019 a 2019, que será gozada de 01/04/2020 à 

30/04/2020,  retornando em  01/05/2020. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 13  de  abril  de 2020 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) 3463-2264 / 3463-
2196. 

E-mail: pmlalmeida@ig.com.br 
LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA  

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 

GABINETE DO PREFEITO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº DLC146/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL 009/2020 

MODALIDADE LICITATÓRIA: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CONTRATADO:CLAUDEMI DANTAS DE OLIVEIRA ME – EPP. 

CNPJ sob o nº 13.794.573/0001-86 

OBJETO: Aquisição de materiais de construção e elétrico  para atender a 

solicitação de diversos órgão e secretarias do município de Licínio de 

Almeida. 

VALOR GLOBAL: R$ 172.000,00 (Cento e Setenta e Dois mil reais) 

VIGÊNCIA: Da data de assinatura a 29 de Junho de 2020. 

ASSINATURA: 13 de Maio de  2020. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

0302 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM E PLANEJAMENTO 

01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM E PLANEJAMENTO 

0412200032.011 – Manutenção da Secretaria de Administração 

0306 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1212200152.0232 – Manutenção da Secretaria de Educação 

1224300152.060 – Manutenção das Creches Municipais 

0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

01 – SECRETARIA DE SAÚDE 

1012200122.046 – Manutenção da Secretaria de Saúde 

02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

0310 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

0812200132.045 – Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social 

02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

0824400132.074 – Manutenção do Centro de Referência 
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Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) 3463-2264 / 3463-
2196. 

E-mail: pmlalmeida@ig.com.br 
LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA  

 

 

DECLARAÇÃO 

Declaramos a quem possa interessar que o extrato do contrato acima foi devidamente 

publicado na forma da legislação em vigor e na forma do disposto na Lei Orgânica do 

Município de Licínio de Almeida - Bahia. 

 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Planejamento 
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